
Cartilha
Intersexo.
Esta cartilha foi desenvolvida por TozziniFreire Advogados, criada 
para esclarecer sobre intersexo, combater a intersexofobia e 
auxiliar no registro civil de pessoas com essas caracteristicas.
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Falar sobre intersexualidade e pessoas 

intersexo é falar sobre sexo biológico, ou 

seja, sobre as características do corpo da 

pessoa quando nasce e ao longo da vida.

As pessoas intersexo nascem com ca-

racterísticas biológicas que não são 100% 

correspondentes às atribuídas ao sexo 

feminino, nem ao masculino. São pessoas 

cujas características sexuais congênitas 

(cromossomos, genitália, gônadas e hor-

mônios) não se enquadram nas normas 

médicas e sociais para categorização de 

corpos femininos ou masculinos1. 

HERMAFRODITA NÃO: INTERSEXO 

Você sabia?
Ser intersexo não tem relação 
com orientação afetivo-sexual 
(por quem a pessoa tem 
atração), nem com identidade 
de gênero (se a pessoa se 
entende enquanto gênero 
feminino, masculino ou não-
binária). Intersexualidade se 
refere ao sexo biológico!

Quem são as pessoas intersexo?

1    https://www.defensoria.rs.def.br/upload/arquivos/202211/29131204-cartilha-visibilidade-intersexo-2-web.pdf
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Antigamente, era comum que se 

usas-se o termo “hermafrodita”, mas 

não devemos usar porque ele é 

impreciso na medicina e tem uma cono-

tação pejorativa, já que ele decorre do 

mito grego do Hermafrodito (filho de 

Hermes com Afrodite), em que, segundo o 

mito, a intersexualidade teria sido uma 

punição. A intersexualidade é uma 

característica natu-ral e biológica, assim 

como a cor do cabelo, da pele, dos olhos e 

demais características físicas de um 

indivíduo.

Segundo a Alícia Kruger, presidente da 

Associação Brasileira pela Saúde Integral 

de Travestis, Transexuais e 

Intersexos (Abrasitti), a 

intersexualidade pode se manifestar 

tanto no cariótipo (exame dos 

cromossomos) quanto no fenótipo 

(características externas) da pessoa. 

“Não necessariamente a 

intersexualidade será manifestada 

pelo órgão genital. Há casos em que a 

pessoa tem apenas a alteração 

cromossômica”2. 

Como assim? Segundo a Organização 

Mundial da Saúde (OMS)3, “intersexo” é 

uma expressão guarda-chuva para se 

2. https://veja.abril.com.br/brasil/justica-determina-nome-e-genero-de-crianca-intersexo-de-3-anos#:~:text=Segundo%20a%20farmac%C3%AAutica%20
Al%C3%ADcia%20Kr%C3%BCger,(caracter%C3%ADsticas%20externas)%20da%20pessoa.

3. https://www.who.int/news-room/questions-and-answers/item/gender-and-health

referir a pessoas com variações naturais 

nas características biológicas ou fisiológi-

cas (que podem, ou não, gerar alterações 

na anatomia sexual, reprodutiva e/ou cro-

mossômica) que não se enquadram nas 

definições tradicionais de sexo feminino, 

nem masculino. Ou seja, a pessoa intersexo 

pode ter todas as características do corpo 

(órgãos genitais, por exemplo) correspon-

dentes a um determinado sexo biológico, 

mas possuir, por exemplo, cromossomos 

X0, XXY, XXXY, entre outros.

A Organização das Nações Unidas (ONU) 

estima que existam mais de 40 variações 

de intersexualidade.

Segundo cálculos da ONU cerca de 

1,7% da população mundial tem 

características intersexo. O Brasil, 

conforme informações da Associação 

Brasileira Intersexo (ABRAI), conta com 

mais de 200 mil pessoas intersexo. 

Porém, o desconhecimento e o pre-

conceito geram falta de dados concretos 

e muitas pessoas passam a vida toda 

sem descobrir que são intersexo. 
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Como é feito o registro 
civil de pessoas 
intersexos?

O Provimento nº 122/2021 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) determina que 

crianças ao nascerem sem o sexo 

definido, como masculino ou 

feminino, poderão ser registradas com 

o sexo “ignorado” na certidão de 

nascimento. Também poderão realizar, a 

qualquer tempo, a designação de sexo 

em qualquer Cartório de Registro Civil. 

Para isso, não haverá necessidade de 

autorização judicial, comprovação de cirur-

gia sexual e tratamento hormonal ou apre-

sentação de laudo médico ou psicológico.

A discriminação 
contra pessoas 
intersexo é crime? 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

por Omissão (ADO) 26/DF, o Supremo 

Tribunal Federal (STF) determinou 

determinou que discriminações e 

ofensas às pessoas LGBTI+ podem ser 

enquadradas no artigo 20 da Lei n° 

7.716/1989 (equiparação da LGBTfobia ao 

crime de racismo).

Importante!
INTERSEXOFOBIA: descreve a 
discriminação contra pessoas 
intersexo. Em casos mais 
graves, essa discriminação 
pode gerar mutilação genital 
intersexo, infanticídio, 
abandono, mutilação e 
negligência. Pessoas 
intersexo enfrentam 
discriminação na educação, 
no emprego, na saúde e no 
esporte, com impacto na 
saúde mental e física e nos 
níveis de pobreza, inclusive 
como resultado de práticas 
médicas prejudiciais4.

4  https://www.defensoria.rs.def.br/upload/arquivos/202211/29131204-car-
tilha-visibilidade-intersexo-2-web.pdf
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FICA A DICA:

Quer conhecer mais sobre o assunto? 

Indicamos abaixo alguns conteúdos que 

podem ajudar:

• Livro: “150 Variações intersexo” 

Autores: Thais Emilia de Campos dos 

Santos, Céu Ramos de Albuquerque e 

Dionne do Carmo Araújo Freitas 

Sinopse: Descubra a riqueza das varia-

ções intersexo nesse trabalho esclare-

cedor, escrito por três autoras intersexo. 

Baseado em descobertas científicas e 

dados da OMS o livro explora a diversi-

dade do desenvolvimento sexual, des-

mistificando conceitos e desafiando 

estigmas.

• Perfil no Instagram: @abraintersexo 

(da Associação Brasileira Intersexo).

• Perfil no Instagram: @intersexualizando 

(promove conscientização e informação 

sobre a vivência).

• Filmes e documentários:

• Every Body - junho/2023

• Intersexion: Boy or girl? - novembro/2019
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FONTES:

https://tozzinifreire.com.br/site/conteudo/uploads/cartilhatozzinifreirelgbti++-

-5eb54b5022d63.pdf

https://ibdfam.org.br/noticias/8905/

https://www.defensoria.rs.def.br/upload/arquivos/202211/29131204-cartilha-vi-

sibilidade-intersexo-2-web.pdf

https://abrai.org.br/marco-historico-aprovacao-no-congresso-brasileiro-refor-

ca-a-importancia-da-nao-cirurgia-em-bebes-intersexo/

ONU https://brasil.un.org/pt=-br250681/-visibilidade-intersexo#:~:text-

%C3%89%20necess%C3%A1rio%20estabelecer%20mecanismos%20

de,de%20Pessoas%20Intersexo%20(REBRAPI).

https://veja.abril.com.br/brasil/justica-determina-nome-e-genero-de-crianca-

-intersexo-de-3-anos#:~:text=Segundo%20a%20farmac%C3%AAutica%20

Al%C3%ADcia%20Kr%C3%BCger,(caracter%C3%ADsticas%20externas)%20

da%20pessoa.

https://www.bbc.com/portuguese/internacional-51274707

https://adiadorim.org/reportagens/2023/09/

brasil-pode-banir-cirurgias-em-criancas-intersexo/

https://tozzinifreire.com.br/site/conteudo/uploads/cartilhatozzinifreirelgbti++-5eb54b5022d63.pdf
https://tozzinifreire.com.br/site/conteudo/uploads/cartilhatozzinifreirelgbti++-5eb54b5022d63.pdf
https://ibdfam.org.br/noticias/8905/
https://www.defensoria.rs.def.br/upload/arquivos/202211/29131204-cartilha-visibilidade-intersexo-2-web.pdf
https://www.defensoria.rs.def.br/upload/arquivos/202211/29131204-cartilha-visibilidade-intersexo-2-web.pdf
https://abrai.org.br/marco-historico-aprovacao-no-congresso-brasileiro-reforca-a-importancia-da-nao-cirurgia-em-bebes-intersexo/
https://abrai.org.br/marco-historico-aprovacao-no-congresso-brasileiro-reforca-a-importancia-da-nao-cirurgia-em-bebes-intersexo/
https://brasil.un.org/pt-br/250681-visibilidade-intersexo#:~:text=%C3%89%20necess%C3%A1rio%20estabelecer%20mecanismos%20de,de%20Pessoas%20Intersexo%20(REBRAPI).
https://brasil.un.org/pt-br/250681-visibilidade-intersexo#:~:text=%C3%89%20necess%C3%A1rio%20estabelecer%20mecanismos%20de,de%20Pessoas%20Intersexo%20(REBRAPI).
https://brasil.un.org/pt-br/250681-visibilidade-intersexo#:~:text=%C3%89%20necess%C3%A1rio%20estabelecer%20mecanismos%20de,de%20Pessoas%20Intersexo%20(REBRAPI).
https://veja.abril.com.br/brasil/justica-determina-nome-e-genero-de-crianca-intersexo-de-3-anos#:~:text=Segundo%20a%20farmac%C3%AAutica%20Al%C3%ADcia%20Kr%C3%BCger,(caracter%C3%ADsticas%20externas)%20da%20pessoa.
https://veja.abril.com.br/brasil/justica-determina-nome-e-genero-de-crianca-intersexo-de-3-anos#:~:text=Segundo%20a%20farmac%C3%AAutica%20Al%C3%ADcia%20Kr%C3%BCger,(caracter%C3%ADsticas%20externas)%20da%20pessoa.
https://veja.abril.com.br/brasil/justica-determina-nome-e-genero-de-crianca-intersexo-de-3-anos#:~:text=Segundo%20a%20farmac%C3%AAutica%20Al%C3%ADcia%20Kr%C3%BCger,(caracter%C3%ADsticas%20externas)%20da%20pessoa.
https://veja.abril.com.br/brasil/justica-determina-nome-e-genero-de-crianca-intersexo-de-3-anos#:~:text=Segundo%20a%20farmac%C3%AAutica%20Al%C3%ADcia%20Kr%C3%BCger,(caracter%C3%ADsticas%20externas)%20da%20pessoa.
https://www.bbc.com/portuguese/internacional-51274707
https://adiadorim.org/reportagens/2023/09/brasil-pode-banir-cirurgias-em-criancas-intersexo/
https://adiadorim.org/reportagens/2023/09/brasil-pode-banir-cirurgias-em-criancas-intersexo/
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